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MinistÓriQ da EducRÇaa
Instituto Fcdeial do Parda.

PORTAR IA N 600 DE' OI DE MARÇO DE 2018

O DiKtor de Desenvolvimento dc Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoa do Instituto Federal
do Parada, no uso da competência quc Ihc conÊcrc a
Portaria 727 de 03 de julho de 2017, do Reitor do
Instituto Federal do Paraná, considerando o disposto
no aü. 14, $ 1', c art. 34 da Lei 12.772/20t2, e
comi)mie pn)cesso n' 23411 .009237/201 7-76,

RESOLVE

1. Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico, a partir de

07/Q2/20t8, à servidoin FABIANF APARECIDA DE SOUZA SOAREM DA SIT.VA. SIAPE

1 643010, ocupante do cavo de Professora do Ensino Básico, Técnico e' lêcnológico, lotada no

CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA, da clwse D nível 304, para a classe D nível 401,. por ter
obtido 368 pontos na avaliação de desempenho acadêmico.

IL A data anal .do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à progressão
subsequente é 07/02/2020

ANDERSON LUIZ ADAMS

Diretor dc Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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